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ATA DE RESULTADO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA DA SESSÃO DE CREDENCIAMENTO 
CD23001-CMT DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, INICIADA ÀS 14H (QUATORZE HORAS) DO DIA 27 DE FEVEREIRO DO ANO 
DE 2024 (DOIS MIL E VINTE E QUATRO). 
No dia 27 (vinte e sete) de fevereiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala da Central de Licitações do Paço 

Municipal da Prefeitura Municipal de Sobral, situado à Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro - Sobral - Ceará, 

dando prosseguimento à fase de AVALIAÇÃO TÉCNICA, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Sobral, designada pelo Decreto nº 3.290, de 26 de outubro de 2023, composta dos 

seguintes integrantes: Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - Presidente, Antônia Carliane da Silva e Edson Luís 

Lopes Andrade- Membros. Havendo número legal, foi iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão 

Permanente de Licitação apreciou o processo de CREDENCIAMENTO CD23001-CMT. O referido 

processo trata do CREDENCIAMENTO DO TIPO TÉCNICA PARA PESSOAS JURÍDICAS PARA 

DISTRIBUIÇÃO DE CARTÃO AZUL ELETRÔNICO DE SOBRAL - CARDSOL, DO SISTEMA DE 

ESTACIONAMENTO ROTATIVO NAS VIAS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, UTILIZANDO 

TECNOLOGIA DIGITAL ATRAVÉS DE APLICATIVO DISPONIBILIZADO DIRETAMENTE AO 

USUÁRIO OU EM POSTOS DE VENDA, de acordo com os anexos do CREDENCIAMENTO 

CD23001-CMT. Após análise dos documentos de habilitação pela CPL e da Qualificação Técnica pela 

Coordenadoria Municipal de Trânsito - CMT, ficaram as seguintes empresas HABILITADAS: 
 

EMPRESAS CNPJ 

J F DA SILVA COMERCIO E SERVICOS 24.153.640/0001-08 

MIGUEL RONNY MORAIS SILVESTRE 18.452.010/0001-23 

TRANSITAR ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 10.216.982/0001-07 
 

Após divulgação do resultado a Comissão abriu o prazo recursal conforme legislação vigente. No dia 27 de 

outubro de 2023 a empresa STB SOLUÇÕES TECNOLOGICAS BRASIL LTDA interpôs recurso contra a 

decisão de inabilitação proferida pela Comissão por ocasião da Sessão de Resultado de Habilitação/Inabilitação 

realizada no dia 25 (vinte e cinco) de outubro de 2023 (dois mil e vinte e três), tendo DEFERIDO o seu pedido, 

conforme DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO datado de 16 de novembro de 2023. Conforme 

item 9.1. do edital, a Comissão solicitou dia 31 de outubro de 2023, aos proponentes habilitados J F DA SILVA 

COMERCIO E SERVICOS, MIGUEL RONNY MORAIS SILVESTRE e TRANSITAR 

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA que no prazo de 30 dias apresentassem junto à CMT, a solução 

técnica para atender o objeto do Edital e seus anexos. Após decisão recursal solicitou a empresa STB 

SOLUÇÕES TECNOLOGICAS BRASIL LTDA dia 22 de novembro, que no prazo de 30 dias apresentasse 

junto à CMT, a solução técnica para atender o objeto do Edital e seus anexos. As empresas J F DA SILVA 

COMERCIO E SERVICOS e MIGUEL RONNY MORAIS SILVESTRE, não atenderam a solicitação 

feita pela Comissão no prazo estabelecido no edital. As empresas TRANSITAR ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA e STB SOLUÇÕES TECNOLOGICAS BRASIL LTDA solicitaram 

agendamento para apresentação da solução técnica junto á CMT nos dias 11 e 18/12/2023 respectivamente. 

Conforme relatório de avaliação técnica proferido em 22/02/2024, pelo Setor Técnico de Tecnologia da 

Informação (TI) da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), as soluções técnicas estavam em 

conformidade com os anexos do edital. A Comissão declarou as empresas CLASSIFICADAS: 

EMPRESAS 

STB SOLUÇÕES TECNOLOGICAS BRASIL LTDA 

TRANSITAR ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
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E DESCLASSIFICADAS: 

EMPRESAS 

J F DA SILVA COMERCIO E SERVICOS Por descumprimento do item 9.1. do edital 

MIGUEL RONNY MORAIS SILVESTRE Por descumprimento do item 9.1. do edital 

 

A referida ata será publicada no Diário Oficial do Município – DOM. Será enviado via e-mail as empresas 

participantes, a ata do resultado de habilitação/inabilitação, os relatórios de análise emitidos pela Comissão 

Permanente de Licitação e os pareceres técnicos emitidos pela Coordenadoria Municipal de Trânsito - CMT, 

contando assim o prazo para recursos e contrarrazões a partir do dia 28/02/2024. Sem mais para o momento, 

foi encerrada a sessão.   

 

Sobral, data e hora da assinatura eletrônica. 

 
À COMISSÃO: 
 

 

 
 

_____________________________________ 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso 

Presidente 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Edson Luís Lopes Andrade 

Membro 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Antônia Carliane da Silva  

Membro  
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